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Apresentação
O crescimento do volume de viajantes do e para o exterior tem ressalta-

do a importância do trabalho de fiscalização exercido pela Aduana Brasi-
leira em portos e aeroportos.

O Sindifisco Nacional – Sindicato dos Auditores-Fiscais da Receita Fede-
ral do Brasil decidiu divulgar a presente publicação, ciente de que quanto 
mais esclarecido estiver o viajante sobre os procedimentos aduaneiros apli-
cáveis à bagagem e aos bens e mercadorias que ele transporta, mais ágil 
serão o despacho e o desembaraço aduaneiro. 

As informações aqui presentes destinam-se prioritariamente aos viajantes 
pessoas-físicas, em viagens de turismo, familiar, de negócios e pessoais que 
chegam ou saem do Brasil, e referem-se às bagagens pessoais e aos bens 
e mercadorias de uso e consumo próprio aos quais se aplicam os regimes 
comuns de importação e de exportação.

Ao viajante que, após a leitura desta publicação, ainda restar alguma 
dúvida sobre os procedimentos que deve adotar em relação à sua baga-
gem e aos bens que transporta, sugerimos que se informe junto às diversas 
unidades da Receita Federal do Brasil em portos e aeroportos. O Auditor-Fis-
cal está habilitado a prestar-lhe todas as informações para que seu trâmite 
aduaneiro ocorra de maneira segura, tranquila e ágil.

Boa Leitura!

Diretoria de Estudos Técnicos



PARTE I
O viajante que chega ao Brasil



8
Guia do Viajante

1 - Esclarecimentos Iniciais
Ao chegar ao Brasil com mercadoria, o viajante deve 

se submeter ao despacho aduaneiro, procedimento que 
verifica se os dados declarados relativamente às merca-
dorias, bem como os documentos apresentados, estão 
exatos e em conformidade com a legislação.  

É nessa etapa que se verifica se há ou não incidência 
de tributos sobre as mercadorias trazidas pelos viajantes. 

Cumprida essa etapa procede-se, então, ao desem-
baraço aduaneiro, o ato que registra a conclusão da 
conferência aduaneira. Esse é o último ato do despa-
cho aduaneiro.

A importação de mercadorias, por pessoas físicas, 
para fins comerciais ou industriais não é permitida. 

Se o viajante entrar no Brasil com bens e mercadorias 
cuja finalidade é comercial, deve declará-los na  De-
claração Eletrônica de Bens de Viajantes (e-DBV) e in-
formar que eles serão submetidos a despacho comum 
de importação,  identificando a pessoa jurídica que o 
promoverá.  Isso deve ocorrer antes de qualquer ação 
da fiscalização aduaneira, caso contrário, o viajante  
poderá perder a mercadoria.
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2 - Limites para a Entrada de Mercadorias no Brasil
2.1 - Valores das Mercadorias com Isenção Tributária.

Ao entrar no Brasil, o viajante estará isento do paga-
mento de tributos se as mercadorias:

• observarem o conceito de bagagem;
• não forem utilizadas para fins comerciais ou in-

dustriais;
• respeitarem ao mesmo tempo, o valor global e os 

limites quantitativos.

Valor global (cota de isenção):

• Ingresso no Brasil por via aérea ou marítima: 
US$ 500,00 ou o equivalente em outra moeda;

• Ingresso no Brasil por via terrestre, fluvial ou 
lacustre: US$ 300,00 ou o equivalente em outra 
moeda.

Esses limites e condições aplicam-se inclusive aos 
bens trazidos por viajantes residentes e não residentes 
no Brasil, incluindo-se os bens trazidos como presente.

A isenção concedida para os outros bens (cota de 
isenção) só é concedida uma vez a cada intervalo de um 
mês mesmo que o limite de valor global tenha sido utili-
zado parcialmente, e é pessoal e intransferível, ou seja, 
não é admitida a soma ou transferência de cotas entre 
os viajantes, ainda que membros da mesma família.

2.2 - Limites para a entrada de valores em espécie.

Recursos em espécie, em moeda nacional ou estran-
geira, em montante superior a R$ 10.000,00, devem ser 
declarados por meio da Declaração Eletrônica de Bens 
de Viajante (e-DBV) disponível da internet, no endereço 
www.edbv.receita.fazenda.gov.br. Além desse limite, o 
viajante que portar qualquer dos bens relacionados no art. 
6º da IN RFB nº 1.059 de 2010, também estará sujeita à apre-
sentação da e-DBV. (ex.: animais, vegetais, medicamentos, 
armas, munições e excesso sobre o limite quantitativo).  De 
posse da e-DBV, o viajante deve dirigir-se à fiscalização 
aduaneira, no momento do seu ingresso ou saída,  para fins 
de conferência da declaração.

Limites quantitativos:

• Bebidas alcoólicas: 12 litros, no total; 
• Cigarros: 10 maços, no total, contendo, cada 

um, 20 unidades; 
• Charutos ou cigarrilhas: 25 unidades, no total; 
• Fumo: 250 gramas, no total; 
• Bens não relacionados acima (souvenires e 

pequenos presentes), de valor unitário inferior a 
US$ 10,00: 20 unidades, no total, desde que não 
haja mais do que 10 unidades idênticas, para o 
caso de bens ingressados no Brasil por via aérea 
ou marítima; ou de valor unitário inferior a US$ 
5,00: 20 unidades, no total, desde que não haja 
mais do que 10 unidades idênticas, para o caso 
de bens ingressados no Brasil por via terrestre, flu-
vial ou lacustre. 

• Bens não relacionados nos itens acima: 20 
unidades, no total, desde que não haja mais do 
que 3 unidades idênticas, para o caso de bens 
ingressados no Brasil por via aérea ou marítima; 
ou 10 unidades, no total, desde que não haja 
mais do que 3 unidades idênticas, para o caso de 
bens ingressados no Brasil por via terrestre, fluvial 
ou lacustre.



Exemplos de bens de bagagem:

• Roupas, calçados e vestuário;
• Produtos de higiene, beleza ou maquiagem; 
• Livros, folhetos e periódicos;
• Ferramentas, máquinas, aparelhos e instru-

mentos necessários ao exercício profissional, indivi-
dualmente. 

A bagagem de viajantes em situações especiais 
constituem exceções. Por exemplo, a mobília da 
residência de um viajante que esteja se transferin-
do definitivamente para o Brasil.

Não se inclui no conceito de bagagem, qual-
quer que seja o motivo da viagem:

• Bens cuja quantidade, natureza ou variedade 
configure importação ou exportação com fim co-
mercial ou industrial;

• Automóveis, motocicletas, motonetas, bicicle-
tas com motor, casas rodantes e demais veículos 
automotores terrestres;

• Aeronaves; embarcações de todo o tipo (motos 
aquáticas e similares) e motores para embarcações;

• Cigarros e bebidas de fabricação brasileira, 
destinados à venda exclusivamente no exterior; 

• Bens adquiridos pelo viajante em loja franca, 
por ocasião de sua chegada ao Brasil.
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A bagagem trazida pelo via-
jante que entra no Brasil é clas-
sificada em dois tipos: bagagem 
acompanhada e bagagem desa-
companhada.

3 - Bens e Bagagens
O viajante que chega ao Brasil traz consigo bagagens. 
A Receita Federal do Brasil classifica como bagagem os bens do viajante, novos ou usados, os quais ele porta 

consigo no mesmo meio de transporte que viaja, em natureza e quantidade compatíveis com as circunstâncias 
de sua viagem, e que não estão acobertados por conhecimento de transporte (documento que declara os bens 
componentes de um frete de mercadorias). 

Também são bagagem os bens que chegam ou saem do país, como consequência de sua viagem, por meio de 
uma empresa transportadora, como remessa postal, encomenda expressa, encomenda aérea ou qualquer outro 
meio de transporte, amparado por conhecimento de carga ou documento equivalente. 

Os bens classificados como bagagem precisam ser de uso ou consumo pessoal do viajante, compatível com as 
circunstâncias da viagem, incluindo-se aí os presentes e os bens de exercício profissional. Não podem ser carac-
terizados como de importação ou exportação para fins comerciais ou industriais, em razão de sua quantidade, 
natureza ou variedade. 

Bens de caráter manifestamente pessoal são aqueles que o viajante possa necessitar para uso próprio, conside-
rando as circunstâncias da viagem e a sua condição física, bem como os bens portáteis destinados a atividades 
profissionais a serem executadas durante a viagem, excluídos máquinas, aparelhos e outros objetos que requeiram 
alguma instalação para seu uso e máquinas filmadoras e computadores pessoais.
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3.1 - Bagagem Acompanhada

São isentos de tributos os seguintes bens de bagagem 
acompanhada de viajante procedente do exterior:

• Roupas e outros objetos de uso ou consumo pessoal;  
• Livros, folhetos e periódicos; e  
• Outros bens, observados simultaneamente os limi-

tes de valor global (cota de isenção) e quantitativos. 
(Ver item 2.1)

Se o viajante que ingressa no Brasil, inclusive os tri-
pulantes, qualquer que seja a via de transporte, tiver 
os bens a seguir listados, deve se dirigir ao setor BENS 
A DECLARAR, para apresentar à fiscalização aduaneira 
a Declaração Eletrônica de Bens de Viajante (e-DBV).  
(Ver item 2.2)

• Animais, vegetais, ou suas partes, produtos de ori-
gem animal ou vegetal, inclusive alimentos, sementes, 
produtos veterinários ou agrotóxicos; 

• Produtos médicos, produtos para diagnóstico in vi-
tro, produtos para limpeza, inclusive os equipamentos e 
suas partes, instrumentos e materiais, os destinados à es-
tética ou ao uso odontológico, ou materiais biológicos; 

• Medicamentos ou alimentos de qualquer tipo; in-
clusive vitaminas e suplementos alimentares, excluindo 
os de uso pessoal; 

• Armas e munições;
• Bens destinados à pessoa jurídica determinada, es-

tabelecida no País, ou outros bens que não sejam passí-
veis de enquadramento como bagagem (ver conceito 
de bagagem acima); 

• Bens que devam ser submetidos a armazenamento 
para posterior despacho no regime comum de importa-
ção, por pessoa identificada pelo viajante;

• Bens de uso e consumo pessoal sujeitos ao regime 
aduaneiro especial de admissão temporária, do viajan-
te não residente, quando sua discriminação na e-DBV 
for obrigatória; 

• Bens cujo valor global ultrapasse o limite de isenção; 
• Bens que excederem limite quantitativo para frui-

ção da isenção;
• Valores em espécie em montante superior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) ou seu equivalente em outra 
moeda.

Nos demais casos o viajante pode dirigir-se ao setor 
“NADA A DECLARAR”.

Os bens trazidos do exterior como bagagem acom-
panhada e que excederem a “cota de isenção”, mas 

que não excedam os limites quantitativos deverão ser 
relacionados na e-DBV. (Ver item 2.2)

Esses bens enquadram-se no Regime de Tributa-
ção Especial para Bagagens, e estão sujeitos ao pa-
gamento do imposto de importação, calculado à 
alíquota de 50% sobre o valor excedente a “cota de 
isenção” por meio de documento próprio (Documen-
to de Arrecadação de Receitas Federais - DARF), na 
rede bancária brasileira.

Nesse caso, o viajante deve apresentar a fatura ou 
nota de compra, constando o valor de aquisição dos 
bens no exterior. Na falta desse documento ou no caso 
da sua inexatidão, o valor dos bens é determinado pela 
fiscalização aduaneira.

Se não for possível o pagamento do imposto no mo-
mento do desembarque, os bens sujeitos à tributação 
são retidos pela Aduana, mediante o preenchimento e 
entrega, ao viajante, do Termo de Retenção e Guarda 
dos Bens, contendo informações referentes ao viajante 
e aos bens retidos. A liberação dos bens é efetuada 
posteriormente mediante a apresentação, pelo viajan-
te, do Termo de Retenção e do comprovante do paga-
mento do imposto ou após a conclusão do despacho 
de importação sob o regime de tributação comum, 
conforme o caso.

Os bens que excedem a “cota de isenção” ou os li-
mites quantitativos (item 2.1) enquadram-se obrigato-
riamente no Regime de Tributação Comum. O viajante 
deve ainda ficar atento para produtos como fumo (e 
demais produtos do capítulo 24 da Nomenclatura Co-
mum do Mercosul) que não poderão ser desembaraça-
dos acima dos limites quantitativos. 

A isenção aplicável aos bens integrantes da “cota 
de isenção” só é concedida uma vez a cada mês, 
mesmo que o limite de valor global tenha sido utiliza-
do parcialmente. 

As mercadorias que revelem finalidade comercial, se 
não forem declaradas pelo viajante, antes de qualquer 
ação da fiscalização aduaneira, sujeitarão o viajante 
a multa ou, até mesmo, a apreensão das mercadorias, 
para fins de aplicação da pena de perdimento.

Quando o viajante não declara mercadorias com 
finalidade comercial, elas são retidas, e o passageiro 
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O viajante não pode trazer para o Brasil:

• Cigarros e bebidas fabricados no Brasil, destinados à venda exclusivamente no exterior;
• Cigarros de marca que não seja comercializada no país de origem;
• Brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir, exceto se for 

para integrar coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do Exército Brasileiro;
• Espécies animais da fauna silvestre sem um parecer técnico e licença expedida pelo Ministério do 

Meio Ambiente;
• Espécies aquáticas para fins ornamentais e de agricultura, em qualquer fase do ciclo vital, sem permis-

são do órgão competente;
• Produtos assinalados com marcas falsificadas, alteradas ou imitadas, ou que apresentem falsa indi-

cação de procedência;
• Mercadorias cuja produção tenha violado direito autoral (“pirateadas”);
• Produtos contendo organismos geneticamente modificados;
• Os agrotóxicos, seus componentes e afins;
• Mercadoria atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou à ordem pública;
• Substâncias entorpecentes ou drogas.

Caso sejam identificados estes bens serão apreendidos pela Aduana além das implicações legais (prisão e 
processo civil e penal).

não pode realizar o despacho aduaneiro no regime comum de importação por falta da declaração de entrada. 
Não há possibilidade de pagamento de multa e tributação neste caso.

O tratamento tributário da bagagem desacompanhada pode ser verificado no endereço:
http://www.receita.fazenda.gov.br/aduana/viajantes/BagagemDesacompanhada.htm

3.2 - Regime de Tributação Especial para Bagagens 

É o regime de tributação que permite o despacho de bens incluídos no conceito de bagagem, mediante, exclu-
sivamente, o pagamento do imposto de importação de 50% sobre o valor do bem.

Aplica-se esse regime aos bens que, embora incluídos no conceito de bagagem, não possam se beneficiar da 
Isenção de Tributos sobre a Bagagem. Dessa forma, o imposto é cobrado sobre o valor:

• Dos bens integrantes de bagagem acompanhada que excederem a cota de isenção , cujo valor varia confor-
me o meio de transporte do viajante; 

• Dos bens que excederem o limite de isenção estabelecido para aquisição em lojas francas de chegada ao 
Brasil (US$ 500,00); e 

• Das roupas e objetos de uso pessoal novos (os usados são isentos), integrantes de bagagem desacompanha-
da, que chegarem ao Brasil dentro do prazo de 3 meses antes ou até 6 meses depois da chegada do viajante, 
provenientes dos países de sua procedência.

Os bens são submetidos a despacho aduaneiro simplificado , por meio da Declaração Simplificada de Im-
portação. A utilização desta declaração nos casos acima mencionado aplica-se somente à bagagem desa-
companhada.

O viajante deve apresentar a fatura constando o valor de aquisição dos bens no exterior para facilitar o cál-
culo do imposto. Na falta desse documento ou no caso da sua inexatidão, o valor dos bens é determinado pela 
autoridade aduaneira.



3.3 - Compras em Loja Franca (Duty Free Shop) 

O viajante pode adquirir, com isenção de tributos, nas 
lojas francas (duty free shops) dos portos e aeroportos, 
após o desembarque no Brasil e antes de sua apresen-
tação à fiscalização aduaneira, mercadorias até o valor 
total de U$ 500,00, valor este não debitado da cota de 
isenção de bagagem a que o viajante tem direito.

Bens adquiridos nas lojas francas do Brasil, no mo-
mento da partida do viajante para o exterior, nas lojas 
duty free no exterior e os adquiridos em lojas, catálogos 
e exposições duty free dentro de ônibus, aeronaves ou 
embarcações de viagem, têm o mesmo tratamento de 
outros bens adquiridos no exterior, passando a integrar 
a bagagem do viajante, compondo o limite de isen-
ção concedido às mercadorias adquiridas no exterior.

Além do limite global de U$ 500,00, as mercadorias 
adquiridas nas lojas francas estão sujeitas aos seguintes 
limites quantitativos:

• 24 unidades de bebidas alcoólicas, observado o 
quantitativo máximo de 12 unidades por tipo de bebida;

• 20 maços de cigarros de fabricação estrangeira;
• 25 unidades de charutos ou cigarrilhas;
• 250 g de fumo preparado para cachimbo;
• 10 unidades de artigos de toucador;
• 3 unidades de relógios, máquinas, aparelhos, equi-

pamentos, brinquedos, jogos ou instrumentos elétricos ou 
eletrônicos.
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3.4 - Informações Adicionais

As autoridades aduaneiras podem questionar os 
viajantes e inspecionar as suas bagagens. Em caso de 
dúvida, o viajante deve declarar seus bens ou solicitar 
informações junto à fiscalização aduaneira.

Se o viajante não preencher a e-DBV quando for 
obrigatório e dirigir-se ao setor “NADA A DECLARAR” 
estará incorrendo em declaração falsa e será multado 
em 50% do valor dos bens que exceder a cota de isen-
ção. Faz-se mister observar que, além da multa, paga 
normalmente com redução de 50%, o passageiro tam-
bém será obrigado a recolher a tributação devida so-
bre os bens. Na prática o viajante que opta indevida-
mente pelo canal “Nada a Declarar” está sujeito ao 
pagamento de 50% de imposto sobre os bens mais 25% 
de multa (50% com redução de 50%).

As pessoas físicas somente podem importar merca-
dorias para uso próprio.

Bens ocultados pelo viajante estão sujeitos à pena de 
perdimento em favor da Fazenda Nacional. A ocultação 
também pode caracterizar crime de descaminho, previs-
to no código penal.

Após o desembaraço aduaneiro, não é admitida a 
apresentação de bens, com intuito de obter documento 
que comprove a sua entrada no país como bagagem.

Alguns medicamentos estão sujeitos a controle da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e so-
mente poderão entrar no Brasil após sua manifestação 
favorável. Este controle pode exigir a receita médica, 
com o nome do paciente e a prescrição completa (do-
sagem, periodicidade de uso, etc.).

Quando houver extravio de bagagem, o viajante 
deve solicitar o registro da ocorrência ao transportador, 
no momento do desembarque, e procurar a fiscalização 
aduaneira para visar esse registro, a fim de assegurar o 
direito de usufruir posteriormente a sua cota de isenção.
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4 - Bens e Bagagens
O viajante que chega ao Brasil traz consigo bagagens. 
Na bagagem que o viajante porta consigo ao sair do 

Brasil não podem estar incluídos: 

• Objetos destinados à revenda ou a uso industrial;
• Automóveis, motocicletas, motonetas, bicicletas com 

motor, trailers e demais veículos automotores terrestres e 
suas partes e peças;

• Aeronaves e suas partes e peças; 
• Embarcações de todo tipo, motos aquáticas e si-

milares e motores para embarcações, além de suas 
partes e peças.

Também não podem sair do Brasil:

• Peles e couros de anfíbios e répteis, em bruto;
• Animais silvestres, lepidópteros e outros insetos e 

seus produtos, sem guia de trânsito, fornecida pelo Mi-
nistério do Meio Ambiente;

• Quaisquer obras de arte e ofícios tradicionais, pro-
duzidos no Brasil até o fim do período monárquico, as 
oriundas de Portugal e incorporadas ao meio nacional 
durante os regimes colonial e imperial e as produzidas 
no estrangeiro, nesses mesmos períodos, e que repre-
sentem personalidades brasileiras relacionadas com a 
História do Brasil ou paisagens e costumes do Brasil, sem 
autorização do Ministério da Cultura;

• Bibliotecas e acervos documentais, completos ou 
parciais, constituídos de obras brasileiras ou sobre o Bra-
sil, editadas nos séculos XVI a XIX, sem autorização do 
Ministério da Cultura;

• Coleções de periódicos com mais de dez anos de 
publicação, bem assim quaisquer originais e cópias 
antigas de partituras musicais, sem autorização do Mi-
nistério da Cultura;
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A Receita Federal do Brasil não emite qualquer docu-
mento para comprovação da saída de bens ao exterior 
constantes de bagagem de viajante. Quando do retorno 
de bens ao país o viajante poderá comprovar sua proce-
dência por qualquer meio idôneo, como por exemplo:

• No caso dos bens estrangeiros adquiridos no Brasil, 
a comprovação poderá ser feita mediante a apresenta-
ção da Nota Fiscal, emitida por estabelecimento domi-
ciliado no País;

• No caso de bens adquiridos no exterior e trazidos 
para o País em outra viagem, a comprovação far-se-á 
mediante apresentação do número da e-DBV ou do Ex-
trato de Bens - RTE ou da DBA devidamente desembara-
çada, contendo a descrição detalhada do bem;

O viajante que estiver saindo do Brasil portando va-
lores em montante superior a R$10.000,00 (dez mil reais) 
ou o equivalente em outra moeda, em espécie, é obri-
gado a apresentar a Declaração Eletrônica de Bens de 
Viajante (e-DBV), por meio da internet, e se apresentar à 
fiscalização aduaneira do local de saída do País, para 
fins de conferência.

4.1 - Bens excluídos do conceito de bagagem, leva-
dos para o exterior pelo viajante. 

Além dos bens enquadrados no conceito de ba-
gagem , o viajante pode levar consigo para o 
exterior, mediante a apresentação da nota 
fiscal de compra respectiva, outros bens ad-
quiridos no Brasil até o limite de US$ 2.000,00, 
desde que eles não estejam sujeitos a con-
troles específicos de outros órgãos da Ad-
ministração Pública (como, por exemplo, a 
Vigilância Sanitária ou o Ministério da Agri-
cultura) e não se subordinem ao regime de 
cota ou contingenciamento de exportação.

Os bens que não se enquadrarem no con-
ceito de bagagem, cujo valor total exceda o 
limite de U$ 2.000,00 ou para os quais não seja 
apresentado o documento fiscal correspon-
dente, só poderão sair do Brasil se efetuado o 
seu despacho aduaneiro de exportação. 

4.2 - Limites para saída de valores em espécie
Recursos em espécie, em moeda nacional ou estran-
geira, em montante superior a R$ 10.000,00, de-
vem ser declarados por meio da Declaração 

Eletrônica de Bens de Viajante (e-DBV) disponível no en-
dereço www.edbv.receita.fazenda.gov.br. De posse da 
e-DBV, o viajante deve dirigir-se à fiscalização aduanei-
ra, no momento da sua saída,  para fins de conferência 
da declaração. 

Ao sair do Brasil o viajante que portar valores em 
moeda estrangeira cujo montante seja superior a R$ 
10.000,00 e superior ao que declarou quando ingressou 
no País, além da e-DBV, ele deve também apresentar:

• Comprovante de aquisição da moeda estrangei-
ra em banco autorizado ou instituição credenciada a 
operar em câmbio no País, no montante valor igual ou 
superior ao declarado;

• Declaração apresentada à unidade da Receita 
Federal do Brasil, quando da entrada no território na-
cional, em valor igual ou superior àquele em seu poder;

• Comprovante do recebimento em espécie ou em 
cheques de viagem, por ordem de pagamento em 
moeda estrangeira em seu favor, ou de saque mediante a 
utilização de cartão crédito internacional, na hipótese de 
viajante não residente no Brasil, estrangeiro ou brasileiro.

O viajante com destino a qualquer país da União Eu-
ropéia, portando dinheiro ou meios de pagamento ao 
portador em montante igual ou superior a € 10.000,00, 
deve dirigir-se à Alfândega do país de destino para de-
clarar, em formulário próprio, esses valores. 
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5 - Viajantes em Situações                   
Especiais

5.1 - Brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil que 
permaneceu no exterior por mais de um ano

Além da isenção de caráter geral para bagagem 
acompanhada, que é concedida a qualquer viajante, 
o brasileiro ou o estrangeiro residente no País, que tiver 
permanecido no exterior por período superior a um ano 
e retornar em caráter definitivo, tem direito também a 
isenção relativa aos seguintes bens, novos ou usados:

• Móveis e outros bens de uso doméstico;
• Ferramentas, máquinas, aparelhos e instrumentos, 

necessários ao exercício de sua profissão, arte ou ofício  
individualmente considerada (deve ser comprovada a 
atividade desenvolvida pelo viajante no exterior).

A permanência no exterior deverá ser comprovada por 
meio de: passaporte; prova de frequência à instituição de 
ensino; contrato de trabalho ou de aluguel, entre outros.

Para fazer jus a esta isenção o viajante deve ter per-
manência no Brasil inferior a 45 dias nos 12 meses ante-
riores ao regresso. 

5.2 - Migrantes

O estrangeiro que ingressar no País para nele residir, 
de forma permanente, além da isenção sobre a ba-
gagem acompanhada, concedida a qualquer viajan-
te, tem direito também à isenção relativa aos mesmos 
bens, novos ou usados listados em 5.1.

Os bens integrantes de bagagem de estrangeiro 
que migrar para o Brasil com visto temporário pode-
rão permanecer no Brasil sob o regime de admissão 
temporária, pelo tempo necessário à obtenção do vis-
to permanente, por meio da Declaração Simplificada 
de Importação (DSI) eletrônica, registrada no Sistema 
Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), podendo, 
nesse caso, ser dispensado o procedimento de habi-
litação para utilizar o Siscomex se a declaração for 
transmitida para registro por um funcionário da Adua-
na ou elaborada por um despachante aduaneiro no-
meado pelo viajante.
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5.3 - Menores

O menor de 18 anos, esteja ele acompanhado ou não, tem direito à cota 
de isenção, como qualquer outro viajante. Entretanto, ele não pode portar 
como bagagem bebidas alcoólicas, fumo, cigarros e semelhantes.

Menor de 16 anos, acompanhado, tem a sua Declaração Eletrôni-
ca de Bens de Viajante (e-DBV) apresentada em seu nome e assinada 
pelo pai, mãe ou responsável. Se ele estiver desacompanhado, é dis-
pensada a declaração, permanecendo, entretanto, sujeito aos proce-
dimentos de verificação aduaneira.

 

5.4 - Tripulantes

 A bagagem dos tripulantes em geral é somente isenta do 
pagamento de tributos relativamente a bens de uso e con-
sumo pessoal, livros, folhetos e periódicos. O conjunto 
dos bens integrantes da bagagem de tripulante, 
que não atenda aos requisitos para a isenção se 
sujeita ao pagamento do imposto de importa-
ção, calculado à alíquota de 50%.

Os tripulantes, assim como qualquer ou-
tro viajante que ingressa no Brasil, qualquer 
que seja a via de transporte, são obriga-
dos a apresentar à fiscalização aduaneira 
a Declaração Eletrônica de Bens de Via-
jante (e-DBV).

Os tripulantes dos navios de longo 
curso que procederem do exterior e 
desembarcarem definitivamente no 
Brasil tem direito à isenção nos mes-
mos limites e condições da isenção de 
caráter geral para bagagem acom-
panhada. Entretanto, esse direito so-
mente pode ser exercido uma vez a 
cada ano.
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